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Decreto nàmrro .2u3, fts SO 4çy ilírfrçt)
(ls fSi* , que aMòrisótt o iiaeerno:
da Provincia a wfonnqr sim jírecèdéh-
eia di proposta o pessoal qúe ciiÁpiiAhà
a b ficialiãívle da Gnardii Ndcíunl'.

O Dí. Afhiiíeió .l»ãii Pereira dè indra
de, Presidente '<la Vtovlnci. dê ''Sergipe
Faço sabará todòsAXseoí babiljn-gsjjqtie 4
Issemhliía Legislativa Provincial WerWoul'
É eu sancciofiei á IteSlsiçSn seguinte..

Art. 1. 1-Tíao revogados os artigos 2.'é
3." do fiecrêtfl nuiiifVró SÍlô de íl) de «ar*
ço dé 1848 ..'qtiéauiliorisóA o (inverno da
ProVincia á reíòíínar , sé* jfféèédencia dé
proposta , o pessoal ò>u« çtYáiptVáhá aodl-
cialidade dá Htlártlà Nacional, dando aos
nt>vos nomeados. a vilaliciedfide , de qile
írácla a '^ nòmeró' filé 7 de Kévéreiro de
(0i , ifô ártiáó -4.', '<$uè lica laulbenl ré-
vogado. '¦'"*.

Art. 2, jjei.ógS'0-sè ás tUSpósiç3ei len)
totitfárlo.

Mando por tanto ele.

'Uisüi 
dè liefldás ê Ex<%

iVmirtílò :1#A Pereira de AndVa*
Sergipe :

REfcoie<2Àõ;TÍ.° 2§1) Dtt.íf bs Maí.òo ris
IgjO.—Considerando dora em diant*

oS officiaes da Secretaria da Presidência;
da confiança do Governo , e como taes
sugeitos a demissão e aposentadoria-t co-1 nio b" Governo julgar conveniente « itwí

. do - áçFtncaO publico..
, Ò Dr." Aniancio J«5o Pereira áe Àhdra-

*e -, Presidente • dá Província dé Sergipe':
Paço salier á todos ósseos habitantes , qué

.a Assembléa Legislativa Provincial Décre-
tou , e ea sanccionei a Resolução seguinte.

ArL 1. Os oiTicii.es da secretaria d.i Pre-
sidenesa serão d'ora em diante considera-
dos de confiança , e como taes sujeitos a
demissão e aposentadoria , ooroo o Cover-
ao julgar conveniente i bem do serviço pu-blico.

ArL 2i O tempo da aposentadoria será
contado da mesma fornia qué para as jubi*lações segundo a. lei respectiva.

Art. S. ReiOpó-se ás disposições em
Contrario.

Maado por 
'tanto 

etc,

O lin
de , Presidente dá PriiViiieiá
Paço saber a tixloi 01 seos hahiliitUt-s qne a
Assetllllléa l.egisbltva Prnvirtciál Decrétdâ ,
e eu iinecioiVi ^jS-SiiItictó isgueif.

Ail. 1. \ á.líii«*I«IÍVal:.1n a.1* reo!l':.1*o-
1 faciais continuai á a *r confiada tPjfp-

souraria, ái Mejás de rendas 6 ExactíSriSj;
'. JJjJiL *feL A Tliésourafla será composta dn

!z« administrativa d» ">, èecrelina ,' d»
l^d&á , dá flieíi.iifSH** dé Cái-totló.

pdsta dó Inspector; dó Contador é dó Pro-
'clu-adór fiscal.

Art. fi. v Secretaria compi)r-Sè-hâ de
liilra ollliial-nVaior, dé llàiil KScrlptürarió,
é de hum iiliinuetisè.

Art. 5. A t.ontiifória" será itcJ.5iIi.lrt em
diiás secções: a 1.' de loiéada é revisão
de contas, á i.' de facripturaçiló é «xpé-
diente , ,e se cônàpórá dt^Cóiitailór i de J
óliiciaés-màiores chefes de séctão, de 2
priuleivõs escVíptuVarioí j é dé 4 seguudoa
ditos.

Art. 6. K thèüdtitârià se ttoiDporâ dó
TtVesourelro, do escriiiio dos caixas •, qüe
seta hum cios primeiros óu segttndós liscri-
plurarios da üontadoria mensalmente; é
do l-iet dó Tbesoüreiró.

Arv. 7. O (iartorio téirá hüífl Cartorário.
Art. 8; Além dos referidos ISuipregados

haverá hum PorUiró e hum Continua.
Art. 91 As Mezas de lendas e elactorias

sél-iõ conservadas e reguladas uuida ou se-
paradamêitté das rendas geráesi como , e
onde ao tioverno parecer mais convenieti-
te , dando para estas e para a lhesouraria
os adequados regulamentos.

Art. 1». O cofre da Tliesouraria terá 3
ClíãvéS dní'quaés hüma guardará o tnlpe-
ctor, outra o Thesoureiro, e outra o Con-
tadór.

Ari. Ili Todos os mexes o Inspector,
ê lodís as semanas o Contador daráõ ba-
lanço ao cofre, e o Thesoureiro ll.es apre-
scutái-á o sáltto t se existir,, sendo res-
ponsáveis criminalmeote os três claWcula-
Mos por qualquer falta que se dê pelo não
cumprimento pontual desta dispssiçao.

Art. 12. O Inspector , o (lonudor , o
Prtcuradur fiscal, é o fhesoureiro seráõ
dá etclâsiva nomeação do Governo: os
toais empregados, tanto da Thesouraria,
ctm» das Meias dores*» e Enacltrias se-

ráB táiphetoldiTieádos peio Oóvei-nó , Otl4
1^1 vínííó áó tnnkctói-, sé assim julüar cónve-»

.niiinte : estOTtüa-se desta disposiçáo o (1-
<?l di> Tfiliistilreiró i que será pdr este nó.
ineado com I voto do luspeètor , é appró*
Váçrãb 

"do 
OÍÉfertio.

í A'r;t;,--lS, Jtodos ós Empregados; de qú8
ttáélil !ó, tvfttto ahtecétiíe ieráfi considera-
ilos • de coíMnça, é cómó taes sügéitos á
tíeniinsão ,jè'-fpoJeiiladórlá , qutndo ó Go-
sp julgapcOineniente i Dem do serviço

à.'íabücó. O tempo pai-i aposéiltadórià se*
§||||<<»htaâí d» niesnla forma qüé pára
WÊSt JUbilacOa Segando t léi l-éspectivi."" 

§rt. í&. Mà impediineálo dó Iiispeélór'M^J^^Coinádor 
1 é na impédiióen-

rSsrâtí^Wtíaés riáiorés chefes, de sec-
çfles , e seòs tmlncdiatós segdádo á ordeta
dás graduações, pi-eferiáiló nó caso Ué IgUál-
dadé ó mais antigo 11.1 Repartição, óu a
mais velho enl Idádé j quando á ádlignídá-
de fura mesma.
, Art. 1(1. Ós eáipt-fegatloS da T»ésóürái.i»
teráó. os ordenados dá Tabeliã -, qtie Códt
ésia baixa.

RevogáA-se as lélá, fe dais disposlfouí
éín eonti-arió.

Mando poir tánló etc.

fabella dos ordenados dos Empregadas dtt
1'ltesòurària Provincial, a qitc sé refere
o artiad \5 da lei tiumér* 291 dé 27 di,
Abril dè 185t),

Irispéctór. . ,
Contador. . .
Procurador fiscal.

li
800*
8009

__.__. 2:<00«l
Secretaria.

Ófflòi.il-maior.
Escrlptürarío.
Amasuease. .

600 #
sooá»
abo-»

t:508*

Cunttioria.

Dous ófficlaes-maio-
res chefes de sec-
cões «700». . . 1:6009

Dous primeiros Es-
cripturario» a 600» 1:300»

Quatro segundos Ai-
tos a 590» . . 2:008»

MM*



Thesouraria.

Thesoiníèlro.
fiel do dito.

800»
400» '1:200»

Carterio.

O Cartorário. . . 40039
O Porteiro. . . 400*
««ratificaiõo no (km-

, tiisu» segundo leis' 'anteriores. 
. i\ i; .25036

1:0505

10:950-»

.f|!wio jiq GjBjVérno.de.Sêrgipc 27 dc A-
inl «le 18a0.'

****' ' - '•' íâJòÍé'VMMriz "Vi Brito.

"¦QüeTlipnm.oT». «vs.«emiii.e'a I«e*4isi.ativAí
nittí-Prie-fiiíciA, n* AsF.nWítA níi -SÍ;aÍ
i^iSPÃO OllliliVARIA NO 1." IM MÁRÇOÍ 1)0
Còrriínte' anno 3"o'Exm. Sr, Presidente

. :»A PllbvlüiÇlA, ÜR.' AMiCncÍO .fÓíO ÍE-
-ÜEIÉAiDí -A(ÍDB'A6E. .

¦ --'¦( Conlinéadá dò n." antecedente. }
' "ÍLlCllilNASlt^O. =, ,

7 * Tèspjíí.lo 'dess(À3 
objecto 3bafía posso âc-

«jescçntár ao jue vos disse d ii{èu anleces-'_ 
sor .nii rèilãlqríb do^áiino' p.issàiio.3 Conli-
íúia.a jliiiminação uo mesmo estado por'elle, 

déscijiplo, cotiia umea iflifereiiça de
sç haver çt-téüdidò esse. bcnelíélo à citíííde

. ifa Estância , «mie sé achão collécádos qèí- ;¦torxe lampepes què prtssfão'o serviço á:qúe
sao destinados ,' nifeiliaiitc árrçumliiçao.

. Ja [feileis ver qiie helnulio-^cassá ;. II-
luniinaçSii daquella cidade:. eíiirclántó li-
!ti')ta-se,'a Càniára íluniclirâl .respectiva a
pedir' ro.ais.ê, laiiipeões somente'; 4 paraserem TOiróca.slos nos lugares inuis solitários.*ila cidade e~tfob fi.c.fíéiii 'insifs 

jtiaàsitiyis aos
ja illltiiiiiiiidoç; e/2 para us <iógs lados da
jjtínte^soliie 

"ò rio, Piapitinga.
AníToSeíem^iillàSas nmesiilnfíes a qíie¦ feMf». de acudir, ,,cu ,y'o,s poderia tjúe sé

aHgiiiéhtásVe a "iílniiiiiíaçãb ~desla,3 cidade ea de Larangeiras.
Mas vos resolveféís sègiièda.as-prbpSr-

çõés dos cofres da Província.

, 
'Câmaras 

., Àit.MICipAlSl.'
._- MuftO se acçusaa negligencia das Cama-

ts?.S'U.i:.(l.e!iempe;(ho3,d!)s'.eiu'a.rgos quo lhestleu alei ilo I.» ileüulul-.ío iiè1»2(i. (Masiião sepófle iletüc.ohliccer qiie , ststiilo Imitas
e tão indltlfWcálIa; às. íibrignisfies do seoregimento, Bá<> "»e 

lués i.iiíi ááilÕ meios
sulH.cteii.ies de bçifj as .desempeüliár, iia-
itepdpliraiús.qtic nem redítòs iVrti com tiiie
fazer face ap pagamento UOS seus emiire-
gados.

Para cumprirem aígiiuiàs dc suas obriga-
çséi, (en. asCCaiflaras-assuas jioiiliíriis', eteírectivsinenté fòrinhião novas eiubraetlem
í vossa áppfovàÇão. Ealleeero-lties .porém
«s« mwos de-sts Taier cumprir e executar,
á falia dé bons flscàer. E se alguns lia quese animem a trtatitóüaigttSm a .Itiiio por in-tracçao dé posturas; sofrtin as Caiuar.as a
penu-deaster feilo, paganúe-as custai tto
processo. - ;:ie »;, ,1 .

«.((rlhue-sâteiiáüèsU ifciírdemáféilldri-
Ia de partido. -:! -

Com tudoÇü»ost||sÉ,éi, .tivísWW algumInteresse por cumprirei.*!*,,, as suas oüri-
caçoes. 

recftrtNã» dns declAüs Injusta»;«*«gBina ceuiipuder-ee-hia conseguir.

Bom seria que fossem as Câmaras aulho-
risadas a tliir aos séós liscaes, além de hum
pectupp.o/orilciiado.., Iitiiií terço'dasiimltas
por |iifrácç'Sli'tlé pasíura's. t 

'.',....

AsSim 'serlãç cites,niííis cuidadoso^' e in-
teressiitlüs no cumprimento dos siVÍS deve-
res; porquê éiil vériiaile he dilfidl achar
quem se proponha a exercer, como deve ,
taes funeções, arrostiihtlo ííiíinisades-c mal-
qiicrenèas , 5o por servir aq^áblicO. ,'-E não.. sejligárf-queiastia^iáras por,lei
dó sèo regimento potietn obrigar a aceitar
esites empregos; porque se não pôde. es-
perár hftns serviços «lie quem serve^obrig»-

.ilo e constráligido , e tle quejii oi/ira cóti-
zá não i-ecèiá, por mal serfii,, mais do
que a ilertiiSsão que (icsèjsi.

Algumas Câmaras Jliinieip.aès daProvip-
cia :té*iu rcmetiidn .. os balanços de súa
receita ç" despeza dii itnho liiiijo , bçin co-
ino os séqs-'orçáiiièiitos "do 

ainio vindouro
e nlgiirrsas pp-itúr-is. , 73,..*'Ím|o , em teiiipo opptíriuiir) ,'sér-vos-há-preseiite.e silgeito à vassá deliberação.,"

i iVliiiUis Manicipios h-\*q"e qançeu' de '
éslalieieçfiiienios és inuis ofdinaiius"dé'Bum «
paiz ciViliMido.

c.oilió sei, porém . qtie nio poililis Sa-
lisfazer a'tantas .nécessíiladet dè Jiiima Ió
vez, iiSóqiiefá'laiigar-vos coinll sua ená-
iileração 'qae pcécpsria longa? paginas ues-
le relálórió; eYaréj án.rcseíl.ir-vas aí in-
fornfaçõiss 'que tive .(Íás3 respeclívas Cjinia--iras, certo, contoçsloii, 'que ''attpitileréis
áquellas que se mostrarem' mais «igentes
fta phipdrçto 

"dos 
recursos dé"què |iòssais(lispftT. ...

Í'YP06RAÍÍftA "pRÒsViNÒtAL. ,. ;

jpeviíi-se-a éasj «lé Thórey ., nollio de'Janeiro-, a ipiantia de3(iS7é2,20 rs.*, tui-
portanVia de liiini prelo , 3'typos e 

'outras
objectos que «IVàlf-viérío pârá o serviço da
Typt>sisáp|ii;i. ,, ..'._ ' .»' ¦

Uei slirdcm á ThSsourârla ' 
p.àra entregar *

á.o administrador essa iiiíportantiá, iiièili-.
áuié. liáaçá iflptieã;, què.servisse iião, so
Jjara,«ilKÚWjr a etfcçíiviiiade (io pagamento;mas* lainbeifl'., ,d'ora. ciu diante-, a sü^'*a:l-
nilnfslr.ic.1o, á qvtiei)âó'ha(;ia élle prestadocaução-aiguina, ...

He necessário crejr-sehtiin ítigar dè es-
crivão ;para esse i-slabeíeciiiiçiUp ; põifijaenão, convém que o iiiliniuislraiíor, 'Ijile 

lie
o reccbisiliir dos dinkeírõs, seja 0 ilicsiiio
que escreva lios hva;os do receita e despeza.

Seria pariidès^ar qi^è búiná pèniia mai*
haliil dlrjgissse «'fedacção do Correio Ser-
gipep-sé, única folha ftue sahè tfbs-piéfes
da Typographia desta Província , oiidé lau-
Ur. podem as iiilrigas dos partidos, quédeviii) Mlar deliâisó da vigilância Ua im-
prensa em todos os passos iie sua àarcha
iprioosa. '

Cóiiiü jtorém á pequenhèz dos vènçiiüéii-
tos ijAb «ótivjdii ao talento, ucin jióíiemelles ser j^fira augmeutados, porqiio o não
perinílle ò,estado ilos cofres; coiileiiteina-
àos coin â publicação dos actoS offleiaes,
çoiil que, assim lues-no , presta a Typogra-
plija. assiguálados »eri':iços á Província eássua adiuiuisliaçào.

Secretaíú "np 
eovkimò.

Mtíilò biins enipregadós tem esta Repür-
tiça.o qúe traballia t.òiu lu,|;i k regularida-
dc , sendo seu digno chefe o bacharel José
.'lliomaz tle Brito), que exerce ás fiiiicÇôes
«te Secretario d» Presidência desUu 2» deOutubro de auho passado.

feeui-se Sepipre em dia lodosos fegis-tOs; havendo livros especiaes p*ara os da
eorj-espeadçncia interior-cexterior; e osdesta coej distiiicção É,os Ministérios á que
perience. ',. 

', "'7
Be Iguilinente beni dirigido o serviço daarchiv»; Udo ahi se lem debáixqlf"d^ ,he-

tbodo e •rd.em, e por lal forma que cóiüasmoior promptidãd efasiiidaile da coata o

archivista de todo papel qun scprcrurst
aluda sendo aquèlles que csl5o'árcliirailos
a muitos aiinos,

,, 
",1'pr 

iihpeiliíuentè. djé 
"ínijlèsliai^o 

offiei.il.
Wialrtr ;l'osé Giitlliérhia'Machado' c1'A'i-an>i,,
está fazepdo as su?,s vezes, na forma 'dü
regulamenlo , o ollicial niais aniigo Fran-
cLsco da Moita Habéllo , 

'empregado 
apto

,Intelligente , e de confiáEça , como Iiq :,l
..quella que me lem "merecido 

os mais em-"pregados.

Não obstante ter-se apresentado , a pou.cos di^gj q,ólIiç|al-niaior, pér ler espíra-
do o priso ira licença qué'3yiç.eoíicei!i-ia o

,nieo antecessor para tract.;ir:Ke, p ainiU
. ouiro com quea 

'tinha 
cu priirògaiío ; 11,7,

1 tem elle ppdido. até aqui cnçarregrr-se de
trabalftp salgum,;„la! ;lie oseo eslado tie
sa.iile ,..' que., nenhiqn se poderia delle tsxii"sgir sein!querer-se.abrcvi.|i',a sua existência.

. lim áueijçãQ. á (ssó eà tantos annos ile
serviço', séria fiiliha eqniiiájlc íposeiilai-i).

v, ...Achei," iioseçviço, da fjetsrétaria hum coi-
Üíliorailór, (|i|è.lidiiiitti<|p , 

"a 
pedido, seu ,desde .2: de Novembro «Io anno passado ,

para trabalhar gratuitamente , despèdít7se
lio,, dia 12 de l-evereirò,.

Não, era ellç necessário; sendo, mirí (ias-tanljjs para o expediente os 
'empregados

que .éxisléin. , , ,.,,:, ..
. Tqndo ífga.lo liuni. tíns lugares ide"olB-
íi,aT (lá Sécçctaria por fjlieciineiijio lie José

.M-sflin?,Fontes i)e Carvalho «Jije.o éiercia ,nomeérjiara o freeáirlié/.,.' a Fíàncijico Fi-
lino f'íúà(õ de Caniilho; por ler, si.lo
sitflicieiniémente 'íhfoTfliádo 

de sua idónei-
dade e ajilldão, ,.' ,,

..., De|j)enil|-se 
"cnm 

o pessoal, dia Secreta-
jia , não. |êntra!)db ,q ordenado dò. Secre-
tarlq quR."be p,-|;o, pelos cofres g»r|es, a
quanlia i|è SiliOiSOÓO réis., altjni ile
.100 f 000 ,'ríiis 'qiie.íe lém coqjignadp paraexpediente, qué não pede absçrvcr toJia

consignação. ,.. ,,
. ... 31'eníó .feidò- iecrètada a, quantia de

:;,.1ãü3)()i).0 rs. para compra de moveis e ou-' úqs .òbjeistoSfdeJiue.a casa muilo carece ,
fifrnaila «e pode- -fíiièr,por não ser sUIBcienle.

(ioiij outr.vfgual quantia serão rcüiédia-
.(his.as.prceisôes maisurgenles e ficará a
Itep^rliçãò ç^m.mats algania decência.

, Condoirei éslá parle" do,relatório com »
pedido , que já vos fizera o meo atítécêssoi",

ide acábar-se eóiá 3essa»vitaliçléd;taè qtielium» lei garantiu aos ofliciaes da Secreta-
lia., ... .,.-..' 7 i

QUaíque^que seja* eWi,eeI(Qqiiè,ÍBerè-
ção os eiupregados que a coinpoeui,. he con-
ira a prudência , he o maior de tótlós os tt1-
bsurdqs,^ar-se aoffiçiacs (|,emèrá conüan-
ça liimi caracter de independência ilue , não"tendo fundamento eni principie, álguni de
nljlidade publica , sò pode eoni-orrér pa-ra embaraçar hüui dia a marcha da admi-
nislràçãè.

( Continua. )

- Illm- e Exm. Sr.—Tenho a salisfação de
couimjmicar ,a _.. Ex.'; que está l-ífivincía
está em çompléio socego.

Ileos Guarde a V. ,Ej. Palácio ào Rover-
"o da Proviaçiá dó Pará 9 dé Abril de1850.—Illm. e EXM. Sr.«Presidente «ia Pro-vincia dé sérgipí.—Géráldd José d'Ali«ei-da, Vieè-Presidéntfe.

Illm. e Exm, SK—Tenho a honra de nar -
ticipar á V. Ei. què esta Província conli-DUa ágosar dè perfeito socega
i,hPf0\,Ca^ a v- Et Palácio do Gover-W do Marahhaoem ts de Abril de -1850 -Illm. e Exm. Sr. Presidente da Província
CouS*'" '° reíelMde *!*f^«



'3
Illm. e líxm. Sr. — Tenho .1 satisfação

de C0i)innuilc»r á V. Ex. , que esla Provin-
cia continua traiiqulll..

Deos Guarde á V, Bi. Palaiio do r.over-
nn da Daraliyl.i 2» (1. Abril de 1..0.—
-Illm. CfKjtin. Sr. ¦ Presidente d:t Proviucia
de Sergipe. —José Viceule de Ainoriui Bi-
"serra. . 

Illm. e, Emi. Sr.—Não tonlio recebida
noticias (ias criui.rciis ile Flore», e lioa-viila,
tine são a^ ni.iis r-isiin)las»da Província; en-
l.etaiito couülif-iiie , q:iü to Ia. us outras se
adi fio eat ^>ei;ft!.ta p-Vj,. ¦,.. >f

Deos Clííi-fla-a V, E_. P.itóío iü ('.ovei--
nu de .Per«4iii!)ii 'ii, 'Jí d» .Uiril ,|e IH,*.:).
—-Illm. n Kvtii. Sr. Ilrésliièiité. ,l:i Proibi-
cia de Sergipe.—llou-tói liarnietu Ctniei-
ro Leão.

Illm, e Emi, s-r.—Tealiin Sílisfurão rt_
COiiiiüiiiicii- ,i y. lix. , ijuj esla Proi-incia
cciol-iiiái e-.n Mçej).

Deos Cii.-ii-.Iií a V. K_... P.il.iriio. d-o Gover-
noiva) ll;t__ii) 27 da Abril il,!..!» .)(>.—.Illm".
e-líxim Sr. Presidente di Pr'ivinsin,(le Ser-
gipe. —Jj_é Beulo: ila Cüiiliii figueiredo;

GOVERNO DA PROVÍNCIA.

Etpe.lienle d1 dia-4 de Maio rielS50.

,. —Portaria.—O Pr__i|_e.ute da Proviucia
de conformidade com opl.iho il.i oruaaisa-
cito iio corpo policial , e lib.ella ,16-s fHs-
flfiètívo. vencimento* , que 

'a_i_if.pit.iMi. 
a

lei provincial u. • 2»5 , de 22 de tbrli.íl.a
«orreiite auno, fixando, a força policial. da
Provincia pai-aB anno linanceiro de 185(1—
1,_51 , nomeia o Padre José Carteio da
fraga para çiipellào do referido corpo
çòm o soldo nimisal de íiO,® rs. Assim se
cumpra, é expeçío-sc as coiiíèuientai
participações.:—Idem. — íchaoilo-se vaso olir+ar ,'de
-_s,crivãO'PriValii'o do Jury du temi);., desta
cidade por demissão pedida por José Ül.o-réncio dos Santos , que o exercia , o Pre-
sidente í|a Província , em vista da propôs,
tã do jui? de, direito interino , nomeia pa-ra o sõbrédiló lugar a Elesbão Alces Ra-
mos. „ ... .. ,~\o inspecterd-rthesóttraria provincial.•-Cómniunico a v. m. para, seu conheci-' mento, que nesta dala nomeei ao Padre
Josétiardpzo dá Fraga-para Gapelláii do
«orpo policial, çom n su|do mensal de
4o3> rs.,de conformidade com s plano da
orjfátnisnçâõ , e iabellà dos respectivos ven-
cimentes que acompanhão a lei provincialn. ° 28£> de 22 dô próximo passado mez ,fixaígú fa força, |)dliciai dâ Provincia parao anno ISnaueeiio de 1850-1851.

—Ao mesmo, —Ào.óílíciode vi m. de 4
do corrente , cobrindo o do Exaclor da d-dade de Larangeiras em que dá parte de
,niio haver apfiarecido lançador a canoa
.c mais objoctos pertencentes a Província,
iwadados par eni praça „em rasão.dó Cs-

i1^»"! deijeterloramento em que estão, esendo certo qae quanto mais se demorara dita arrematação , tanto maior eslraeobao deeileSKín-er„respondo que convém«iue Hjfaça na avaliação hum abatimento
._?*psvei, * que corrão praças, ese ar--Temateiu, 

jíwiJiq antes por, quem mais dei
;D evolvo-lhi» os papeis que acompanharão oseu citado officio.

—Ao míamo..-—fcòmmunico a v, m. que«m data de 4 do corrente , e em virtude da
.auth orisafio concedida' pela lei provincialn. 289, de IS de Março deste anno, aa-meei para o lugar de Inspector Geral dasaulas i» Provincia, o Dr. Guilherme Pt-

leira ft.li.Ilrt , com o vencimento marcado
na referida lei.

—Ao mesmo.—-Manda v. m. pagar a in-
clusa folha dos subsídios dos Srs. deputados
provineiaea,., relativamente a prorogaçâo
do I;» a & d* corrente:

¦—Ao üi'. chefe de poiicia interino—Fi-
cão recojliidus ao armazém de artigos bel-
licos o bacamarte e faca de ponta eom qua
foi preso na villa,da Capella Manoel Abreu
(jiio so aèha processado e aliançu.iò, cou-'forme íbe, cpniriíuriiçou o 2.°, siíjiplèiite
do delegado em oiiicin que devolvo de Sli
Oo próximo passado Abril ¦ e estou Inteirado
d.t; que .iia tliti villa está presa e. prnc.süi-
do (leral.do -Sjspo per ter tomado buiii re-
cinta , a foi-ça , do puder do iinpoctoi- de
qijiirteii-ilo. Desta f.i-i_,a fica respondido o
seu olliciii dó 4 do corrente.

—Ao iiiiVsiii.,.—sícabo de, nomear, de
conformidade, com sua proposta, d. à3 do
mez., p!-ov!iiio,j).tss':ido ,- para escrivão pn-vativo do Jixry dasié -nnínicipiu a Kleib.lo
AK-fiii Ramos, ii. quê.m v..ni. f.ira,o ciiui-
pets-rite .u-i.30 p.irá'si)iióit.r a titulo coüi que

,—Ao mesmo.—Com a leitura de seus
níBloios , a.- 123 p. 1 24 , de.4 do-corrente ,
fiquei., líiteii-ad» ,Je aesliareni-se reuoUiiiios
as ca.leiíis deita cidade Felix José de Mello
i-eiiiettuJa paio; sabddeg.do' d.i vijl. dií
(lupulla , por estar ali 'protiiificiiido 

porfíirtós du lavados , a Antuniii Joié-.ifAs-
sun)iiçaó enviado pelo Dr. d'-l'ega.l-.rdíi ter-
mo da VjHu-nuva,, onde senCh. pionuoeiado
por ciine d,' tentativa de morte eresistência.

—Ao inspector da íliesoòraná du fazt-n-
da.—Mande v.: s,. pagar as, inclusas rela-¦ eões das despejas., qoe. se..fecrad còm o
fjçíjaiiieriio de 13 prajai destinados para o
exprcitij,, « IÍ pura a Mariiilií que segui-*taá 

para o Rio de Janeiro , em 2 do coiieii-
l« e mais hum recibo de 8U rs. do .frete de
huma barca que levou us ditas, praças pa-r» a barril, desta cidade, confoniw pede o
capita,) commaudante da companhia íixa
em ollicio de hoje.

. —Ao mesmo.—Envio a v. s. á inclusa
ordem, p.» » , de, 12 rie Ábiil ultinii.) do
Tribunal' do Thesou.ro Público Nacional tia-
ctándo de demissões e nomeações de A»an-
tesdo Correio desta Província.

- Ao mesmo.—Mániie v. s. pagar ao ad-
miriistradoi- d» Correio .. quantia de 2U rs.
que pede em ofilcío dehoje, despendida coni
o conduetor de huma inala vinda ultima-
mente dá Bahia , no Patacho Sao José Tri-
unfaptc, por imtertnedio d'alfandega.
—Çoinmunicou-se ao administrador res-
pectivo,

—Ao Rvm. Fr. Cândido de Taggia.—
Tendo a câmara municipal da villa de Nos-
sa Senhora das Campos em alheio de 6 de
Abril próximo passado communicado a es-
t» Presidência os desejos da qpe se achao
^ssuidos os seus niunieipes de ouvirem a
palavra, evangélica, cumpre que V. Rvm.
ísgo quo íiver conejuido a. missão dessa
villa , se passe a aquella "de 

Campos parao indicado fim.
—Ao commandante do corpo policial da

Provincia.—Tendo nesta data nomeado pa-
ra Capelíüo do corpo policiai sob seu com-
mando ao Padre José Cardozo da Fraga ,
assim vou communicar a v. m. para seo
conhecimento.

—Ao inspector interino d'alfandeg«.—
'Fico inteirado pela leitura de seu ollicio de
4 do torrente de que a arrecadação effeclua-

da por essa i-epartiçSo no mez próximo pas-sado montou em 17-, 1630446 . sendo
4:98:lC.i>4 pertencente a renda geral, e
12:17911892 portenceuto a provincial de-
ministrada pelo mappa quo acompanhou o
referido ollicio.

Dia 7.
—Portaria.—Tendo mostrado a experi-

encia os grandes iiiooavenieiites que resul-
Ua do modo '-porque 

s5o dirigidas as obras
publicas nesta Provjncia , que muito soffr»
cin si-os iiiti-i-o.ifis á falia de huma íiscalisa-
ç,,o a.ctiva e vigilante , que nem sempre p*-,.':- exercei- o respectivo Engenheiro , quote-ti ris distialiir-se por muitos e diflerentèa
p.bji-ulos deste mesriio ramo do serviço pu-I.míii ; (Ponde resulta ficarem as obras ,
que se fazem por administração, entregues,
na ausência ou qualquer nutro impedimen-
to do Engenheiro, á mestres e feitores que,
recebendo jornal , tem todo o,interesse eia
iitrazoU-iis infiuílapiente; e sendo necessa*
rio i-eftn-iuar-so o respectivo regulamento ,
que se tem conhecido ser defeituoso , dan-'
do. .lugar á muitos e incalculáveis abusos;
pontue n3o pi-cvine , nà parte <o almoxa.
rifado, a facilidade" com que se . distrahcnx
os inateriaes destinados para as ebraspu-
blicas , sendo recebido., além djsto os da
peior qualidade e em quantidade inferior ã-
q.üellá que ht. òbjecto doconlr^cto cornos
fonieccdores.; porque nao previne , na par-
te relativa á direcçao da» obrai, a facili-
dado com-qiie s« fazem feria» falsai, com-
pieliendendoise maior numero de opera-
iios quei.ò daquclies que forao emprega-
do» no ser,viço dá semana; e porque, em-
fiin ..nao dá á repartição por onde ae fazem
os pagamento» os meios mais efücases do
entrar no conhecimento da moralidade daa
contas apresentadas . o Presidente da Pro-
vincia, querendo proceder.com acerto, na
reforma que tem de fazer do indicado regu-
iamentp ,.tein resolvido ouvir o parecer de
pessoas entendidas, nomeando , como no-
meia, huma commissaii eompasta do En-
genlioiru da Provincia capitão Sebastião
José Bazilio Pyrrho cantador da thesou-
raria.provincial Domingos Mondim Pesta-
na , e professor Gáldmo flarboza de Araújo,
ãSmde.tjue, revendo i mesma èommissáo o
regulamento,d? 16 de' Julho de 4846 •
mais disposições em vigor, proponha as re-
formas qiie julgar reaii «onvenieiites, oíTe-
recendo as bazei nicessarias para hum
novo regulamento.

—Ao capitão Engenheiro da Provincia.—*
Rerrietto a v. m. huma copia do acto desta
Presidência , com data de hoje, pelo qual
he v. m. nsmiado membro da aommissi»
que tem íe rever o regulamento das obra»
publica» • quaesquer outras disposições ern
vigor, para propiir as reformas que julgar
convenientes , e «íferecer a» bases n«c*ssa-
rias para hum novo regulamento; eãperan-
do de v. m. que te prejtará ao desempa-
nho desta commissao eon o seo rtconhião
zelo pelo lervipo puhli«o„ „ ...

—Idênticos aoi mambras de commisilo.
—A* dirsetor do Lyceu.—A lei provin-

•ial n.° 296 de 4 do eorranta canoedeo, por
mais 4 mezes, licença, ao professor da
grammatica latina desse Lyceu , findos oa
quaes será considerada vaga a «adaira. O
qu» lhe conimunico para »eo gtverno.

—Idintico ao inspector da thesouraria
provincial.

—A* inspector geral das aulas.—Tendo
a iei provincial »;• 391 da 4 d» oarrtnt^
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"suprimido 

as cadeirus do sexo feminino' das villas de Itabaiana p-.Santo Amaro .das
Brotas, e' as do sexo masculino da barra.
dos Coqueiros e Aguada .'assim fhê'«íorurr.u-
nico porá" sua ini.iligeu.iti, e para ó fuííer
«onstar áüá respectivos professores,' pffeve-' »indi>o dc que d cadeira da Aguada ainda
não estava provida.

-—Ao inspector 
'da 

Ihèsóúraná pfovin1-
ciai.—Tendo'd lei" provincial n.° í?98 de 4
«lo corrente supriríiitlp as'ca*deírá» do.sexo
feminino das **íii"las' de ftaManâ'' e Santo A-
tnaro das -brofss, é "ás"do sexo masculino' da" barra Wá"t$qtiêiròs!". Agüidá', 'assim

'lhe coUlinunico para súá inléiliiiencia., ^•^-Ao' mesmo.—Pude v. B». TaWèr"àssig-''har 
, cófiio pe_e elo sou tiflicio de"hoje , o

' indico^k»hplnj»ico /e rerntfs-ivo das Leis do
' Impeilo jclo Dr. Antônio Jliinott'Fernai-" des Júnior., alteritii a 'pfècisio 

que diz
' ler casa repartição '.jVihdic-u»_ blirui e sã-'liirá a Despesa tia verba""dti espeíliènte.

—Ao eoii.tbandi.iile su|ie.'iii." intcíin» rfa .
< giiaPilit-nncíbiial da comarca dii cufiitíil.—
Il-órti"cóiò "oííioio rie v. s. âe^í ilo pro- .

lAimo* passado inez a 
'certi-So 

ilò jülg.mien-"to 
prol'Hri_o pelo coriseli» daiulgaçao a rjifij

foi submettidoocajiitáodá. 6.* e&rtlpuníiia
do batalhão da.jjiiurdi! .iacTo.íâ! ifèsla ca--

T-ital 
'igtiafcW"'!!* 

Pâifla Jlariureira. '„ 
^—Ao^inl^éMor 'Sá 

theí_ni*iii'ía da fâzen •«
Va.—íiàiide V.' s.!'pogúr iioívuíicií.ilie.toí dos'ínstrucmré-s 

|>?:f_l,' e flaf c.íi.fe s il â" gli .'iria nã.-
cional iiá'.cotearea'dé CararígeJfas , 

"dos mi-'zCs.; últimos Je Maiço fr Abril, 
"c-nfdrftie '

as iiibloias TótíiSR,-qiié .m"bf„êrris.'-8"i do;
corne"nte' me fõçao reúíeítitlas pêlo rtópécü- '
voeijiniíiariilSote superior.

—Cominf!nic'õà-sè' *aq.*'çiírr&%ifenté' sd-"perior respectivo. !.,„.' ;
—Ao adriiinistra.or do correio.'— íendè-'mo conimunicadi) _'-„(_. Sr. Ministro iío '

Império, em Aviso de '6 de Ã"&\\ ultimo , 
'

-rjué 
.tniqííí'l?á_ ítala fj.iàSb ' deiiiiíliciosjios lu-'gares de aSnftfés" dtCcofreio "desta ProVin- ¦*..ãj 'Erico itòpdifti' Pestaua.," 

'dà..'VilTa 'dó".
¦Maroim, 'Ç.ustoVlio Pèi.\ò'íó '..Iratijó 

Bessli,
Vi. cidade'dá fotáticia,."é Milnpel do Car-
nio de Jesus, * 

da 'povòáçáb dê PacJtiiba ;'« 
que ftirilo hfinifcadès pára substituir ò 

'i".«¦
Fraoc*isco .Jlánijâ d'jffíui.rda , 

"para 'substl-
tnir"o g.«• JiSaipiim'(!''•,ráoj,)*Bèssa Èíergip-ri-'se 

.'-jiafá siíteàtili-e'^." Antônio Manoel'tle Salles; assim .oniiiuiiiicB a v. fa.parà
«co conhecimento e gtWernft.* '-—A's ««mapas nitinicipa.es rlã fcsfáhèia
a Çag".to.—Paru sua inlelligencia e exe'-'èuçHo na fiãitè cjue Ifíos toca , envio a vv.
mm. por cõçíü áléi n.° i*9S dei rio cor-
lente , alterando S*.IVi_í„ eivei 

'desfe 
ter-**j„ '«ooi 'o do tagar„. •"',.'

' i| 
'SMÍÈtAM 

_AkE9IDESClA,

fc"f^ll!*'^r--^é ordem dò Exm. «Sr.
We.itt.iite da*pfovincJa, passo ás mãos rie
!;.*¦ P,ara,s<"' presente a Asseri.i.léa Lcgis-'làtiva Provincial os inclusos artigos du pos-turss'dá fciímara niuKicipal dá villa do Por-
To:-á.¥_hí,'«_lt- âeiefeài approvados ,'-» 6 ií.«*Bè'érert.

/.¦^^''^'bav.s/Sftrtlàriiiaoéoverlioda Província; de Sergipe 49 dé .'Vil de
I8;.<>.—Sr; ... Secretario d'.*_sein'iiléa' L»5-
Çislativa Provincial.-José ThOttla- de Bri-to , Secretario do Governo.' -Ao hicsn)ã.-i.Foi presente áo Éxè Sr» J*rc-íiíftít» o oílieio cl, v s. em ^ue prooa-

£___

ra saber por ser presente a .Issombléa ,
qual a hora rio.dia 6 cm.que Imde encer-
rir a sessão ,. o "o mestuo Sr. Presidente
manda; responder. «I"e póileoExm, Presi-
dmts/lá,_sse«_b;lé"a cncèíral-a, logo que «s-
tòjáo lindos o^j-espéctlvos'trabullios.

_._,_^ff_*_ü_f_5.
ÒÊrm."Sr. Presidente da Provlneià,m9h-

da f.izcr ptíblico que se^cfiaa coiiciirsíf pa-"rá 
ò'dia 15 AèJbihoi|ocòrreõteallnócicxã-

me das opposfibt-as b cá.ielfít dé jifi.i.eifás"letras,iniva-iliáile cffeariá pela lei liíimiíro
-598'dé 4 do correlifc , para ilieiiiilít" (Ia.
(illi. ile Sábia 1-iizia. Ás' jicssoas qlie a eHa
se (fíiizeveui oppúr d.évèráb comiiareçer
couijietfníeiueftle tiatillltaítas, ;»o 

,1'al'acio
tio (»*o»6rno , 

'as 
lioras ub coslíilue dó refe-

íiiiij dia íã. ... », ,,,
,-cretirta. dô Gótierdo dc Sergipe U (te'M.io"de! 

iSÍÒ'.
í) c-icial-nfciór,

-".•««risi* "di itotfa Ki-iMíi*.

¦rfiÈsbültAitisi «as ittí**b':is Piiôyi-f- T
cf-fs.

b'tlli>i. Sr. fnspeclrir lia fyesotariri?' 
'i-Yo- -

vinciàl "em ctfíiipMiiieiàíb .10 oIBéio doKxmi ;
.Br. 1'resi.lente da Próvitjclâ, éfll data rio ;
10 rlooürreiite , maíidVfaier. (iíilllicii qne
licil ''espaçado 

pàr iílais SÔ «lllis Õ piltso í
'pai-ã 

.'.'rreibaUção do (l!Zi_0 il.5 „ .dó viic- ;;
c'u.n e cáValIar 11c Ib.iá á Pi-iMliílii:, ilo
liierfflio "(Io tUW-^ISã.', 

"finiliis Os qtlaes ,
s.*g.iir-sé-TiTio ilepofs os ires llias (lepriiç-C,
tpie |1rftici|iárà no Hia 13 (le Jlliiô Vihíloa-
ros com oabátiiiicíttò (te 1? pdr'cènto'-)
rriarádli Uó, artigo 1. 3 ila lei rio oiçáàien-

'Ib viigeiite , íazòi.ílb-se, es pagáuiéáti.s eiii
três prestações, muilo fSgar o primeiro
pagamento éín Jaiiélrã d_*lH5?l , e sõgUiil-
ílo-se Ss outros fíò-s mízes flè .fauèlí* de
.855 c''1856. As péSSflasy qbe pretende*
réili Hirematar', devci-ã» comparecer ha-
bilitadas nos dias acima ílesígiiiidós" E pá-
ra<-'ie chegue a nuticla Ue todos, este se
stfublii*"oeein'-todt.s os lugares da Prqvta-
cia, e pela iiiliireiisa , álé «ie lindar 6 pia-
8 *Secrêtariái díi Tflesoiíraila Provincial dè
Sergipe 11 'de Abril do 1850.

O olfieial maior,
VerissiihO de Sóuna Coellm

O Sr. Inspector interina da tticsòirana
das Iteiiclas Provinciaes manda fazer publi-
co , e.n cumprimento do olBcio rio Exrit.
"Sr. Presidenle dá Provincia ils 13 dó cor-
rciite-, qlie se antlá êm praça , pára sér ai'-
rematado, por quem njemis fizer;» repa-
ro ila calcada ria rua do Coração de Jesus
desta OnpilDl , orçaria na quantia de.85a>
réis. As pessoas, «ut prelBiidere|n ai*re-
niiii.ii-0 , ileveráO coiiiparêber compelenlé-
inenti*'haliilitaáas nos dias 16, 17 e 18 do
"corrente mez ua referida tliesourátijn p

SeOretitria ria thesouraria ploVincial de

Sergipe lü de Maio de 1850.
• O oflicial-maior,

fíi-íimd ie Souta Cóelh*.

6 ir. Inspector inlerino da thesourarja
provincial maiiila fiuerpiibltco, que csia
Rcparllçãv precisa de cónlprii* h fesmásde
papel lioilaniliiihu branco , primeira quáli-
dade , cem penas de pato, e bum maço

I de lapes. As pessoas que quizerem fume-
cer a Repartição dos mencionados genuros,
compareção na referida thesouraria coln as
corojraitenlos ainoslrás, no dia da publicação
deste , òn eu* onlró qualquer -, preferindo-
Se os ile' menor preço , è as de inelliul
qualidade. .

Secrelaria dn Ihesouraria provincial dó
Sergipe 14 dè Maio de 1850.

Ò ollicial-maior.
Veríssimo de Sônia Coelho.

. MpAR-IÇAIO fiA.''BÍ)LICIA.

.%¦% RèharÚsab ílls «Sdlici^e.faz piíáicrí.
que liouleni foi recolhido Ss . cadòas dést.»
çffladé (le São Chrii|iiiv..i' ií africauo dé ho-
nie Adão traZeiidoMm ferro iío pé direito
àprcseiitadb á mesma llepáitigã.) por Si..-
tlii.is Pereira, morador na praia de Saulu
áãriil"¦, teriiló ria cifpital -, ém rasãa írò o
ler prendido é,fi sii,'s roças no dia 6 rio
correnle , por liarei* coufessado qüe ha
escrava 

'6 
fujjfidò. .

Por feiito quem for se9 Sr. compíireça
fiçsta flciiarilçio coiujielei)ternen,lé hábili-
tífdii pára Mie ser entregue. ¦

Secretaria dá policia da Provincibae Ser»
jft-fe «de íiláiOde'1850.»

O Amanuenlie ,•*Bí«__ii»íi_ ife -i-Bilo-etó.aíja-ío.

tôiilESPoVteííèiJi.
'ai*. K-iJacíêr.-—-cnári-me . (fiispedi-O do*.'-

meos -coioparffleifos dt 9ècretfiTÍa do Go-
verno fiò d.á IS dó mtàe.pfaiiMò lindo, em
rásáò 'ílé ter sido áfiârjèiitáifo ho emprego
8e 0lfiei.tr-rft3i.il', cj'é alli'exerci; Ho tópico
80 _isc£frso qòe frèsSâ bççilsill.lí. lhes di-
rigi, insèitô ito scó'çshcèituaád jornal ri."
-O", 'õin 

què nianifestiu-á miiihii .gratVdaõ
aos ãtílepa.ssados GoVerbontes aestá Pró- \
vlndiri, illvolüiltarianipintèi deixei de ittéii'
cioii-t- 6 Sr. Jdsé pinto dè Carvalho,, á
qttertí éóu igdalirtqrttè tribrítãfio >pélA ma-
tiê.rh ífsSaz delicá3a'q.ai, q*de íffè' tráctóu,
qoaníló mui dignamente dirigia os (lèatioos
désU Ptovjrtcíã. E oürigiflclò-lTió pòi; meio
dcstílò môo r**conb«ci mentor eSpõrOde sua
bondade é poiidez 0 acc.ilara , òó.iiò prova
da mais perfeita «stima; que tenho a hon-
ra «Íe consagrar-lbe. Qrièirã Sr. lledactoi*
inserir estas duas fiífhàs CoiU .() qUe Uiuilo
obrigará ao 'Seo cõnstàrite lèftdr.

Sergijle lo de
ílaiò doi'-'!'". ...

Jbsé Qudliki-me Macluulá _' Araújo,

AsSüNCÍO.
- ÍÍÒ iliá fi Í6 corrente mez fogio dá c»sâ
do abaixo assignado hum seu escravo mes-
liço rie nome Thooié de estatura baixa t
Corpo gròssó * rosto largo e lem ás faces
do rosto bastante suspensas de «oilo que
pareci tetf Hous tumores logo abaixo dos
olhos: he carreiro, c irabalhá depedrei-
to , em serviço de roça, e pesca, ^uem o
trouxer ao aniiunciante nesta capital será
bem recompensado. Sergipe lá de Maio
de 185B, .,

Manoel Antonino de Carvalho Aranha.
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l. 1. ba Silva Boaca.


